CONSELHO
FEDERAL DE
ODONTOLOGIA

PORTARIA CFO-SEC-78, de 25 de setembro de 2017

O presidente do Conselho Federal de Odontologia, no uso de suas atribuicbes
regimentais,

RESOLVE:
RESOLVE:
Art. 1°. Nomear como representantes do Conselho Federal de Odontologia, no
Comité Nacional para a Promocéo do Uso Raciona de Medicamentos do Ministério da Salde,
apartir desta data e pelo prazo de 01 (um) ano, os seguintes cirurgides-dentistas:
titular: Glaucio de Morais e Silva (CRO-RN-CD-1356); e,
suplente: Fernando André Campos Viana (CRO-CE-CD-4474).
Art. 2°. S&0 as seguintes as atribuicdes dos representantes do Conselho Federal
de Odontologia, no Comité Nacional para a Promoc&o do Uso Racional de Medicamentos do
Ministério da Salde:

1. representar 0 CFO no Comité Naciona para a Promocéo do Uso Racional de
Medicamentos; e

2. apresentar a diretoria, periodicamente, relatério das atividades desenvolvidas
pelo referido Comité.

Art. 3°. Dé-se ciéncia.

Brasilia (DF), 25 de setembro 2017.
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